
INSCRIÇÃO Nº DO RECURSO SITUAÇÃO

891630 1470 DEFERIDO

891630 1471 DEFERIDO

891630 1472 DEFERIDO

891630 1473 DEFERIDO

891630 1474 DEFERIDO

891630 1475 DEFERIDO

891630 1476 DEFERIDO

891630 1477 DEFERIDO

247988 1478 INDEFERIDO

719273 1479 INDEFERIDO

349066 1480 DEFERIDO

349066 1481 DEFERIDO

226644 1482 INDEFERIDO

349066 1483 DEFERIDO

349066 1484 DEFERIDO

834866 1485 INDEFERIDO

497065 1486 INDEFERIDO

497965 1487 INDEFERIDO

878825 1488 INDEFERIDO

349066 1489 DEFERIDO

272515 1490 INDEFERIDO

574949 1491 INDEFERIDO

459691 1492 INDEFERIDO

272515 1493 INDEFERIDO

490614 1494 INDEFERIDO

490614 1495 INDEFERIDO

490614 1496 INDEFERIDO

21266 1497 INDEFERIDO

165196 1498 INDEFERIDO

999547 1499 INDEFERIDO

216446 1500 INDEFERIDO

216446 1501 INDEFERIDO

216446 1502 DEFERIDO

719273 1503 INDEFERIDO

216446 1504 INDEFERIDO

417783 1505 INDEFERIDO

135132 1506 INDEFERIDO

181022 1507 INDEFERIDO

135132 1508 DEFERIDO

135132 1509 DEFERIDO

135132 1510 DEFERIDO

920314 1511 INDEFERIDO

798471 1512 INDEFERIDO

798471 1513 INDEFERIDO

798471 1514 DEFERIDO

798471 1515 DEFERIDO

845417 1516 INDEFERIDO

798471 1517 DEFERIDO

490614 1518 INDEFERIDO

490614 1519 INDEFERIDO

798471 1520 DEFERIDO

226644 1521 INDEFERIDO

780011 1522 INDEFERIDO

487076 1523 INDEFERIDO

798471 1524 DEFERIDO

105312 1525 INDEFERIDO

798471 1526 DEFERIDO

459691 1527 DEFERIDO

356211 1528 DEFERIDO

356211 1529 DEFERIDO

356211 1530 DEFERIDO

356211 1531 DEFERIDO

356211 1532 DEFERIDO

356211 1533 DEFERIDO

356211 1534 DEFERIDO

356211 1535 DEFERIDO

356211 1536 DEFERIDO

356211 1537 DEFERIDO

356211 1538 DEFERIDO

356211 1539 DEFERIDO

356211 1540 DEFERIDO

356211 1541 DEFERIDO

356211 1542 DEFERIDO

356211 1543 DEFERIDO

356211 1544 DEFERIDO

356211 1545 DEFERIDO

356211 1546 DEFERIDO

356211 1547 DEFERIDO

356211 1548 DEFERIDO

Alterar gabarito para letra C

Alterar gabarito para letra A

Alterar gabarito para letra C

Alterar o gabarito para a letra A

Alterar gabarito para letra D

Alterar gabarito para letra C

Alterar gabarito para letra B

Alterar o gabarito para letra A

Alterar gabarito para letra D

A resposta correta correta para a questão é a alternativa A

A resposta correta correta para a questão é a alternativa C

Alterar gabarito para letra D

Alterar gabarito para letra B

Alterar gabarito para letra D

Alterar gabarito para letra D

Alterar gabarito para letra A

Alterar gabarito para letra B

Alterar gabarito para letra B

Alterar gabarito para letra D

Fere o disposto no item 11.7, alíneas "b" e "d"

O gabarito deve ser alterado para a letra "C"

A resposta correta correta para a questão é a alternativa D

Alterar gabarito para letra C

Alterar gabarito para letra A

A questão apresenta falhas e devwe ser ANULADA.

Para resolver a questão basta inferir que todas as premissas estão corretas, o comando solicitou "NÃO", com pelo menos uma Falsa.

Fere o disposto no item 11.7, alínea "b"

Fere o disposto no item 11.7, alíneas "b" e "d"

O gabarito deve ser alterado para a letra "D"

O gabarito deve ser alterado para a letra "A"

Fere o disposto no item 11.7, alíneas "b" e "d"

O gabarito deve ser alterado para a letra "B"

O gabarito oficial da questão 41 é a opção C. O argumento do candidato indica que a opção correta é a C. Portanto não há o que ser alterado. 

Para resolver a questão basta inferir que todas as premissas estão corretas, o comando solicitou "NÃO", com pelo menos uma Falsa.

A resposta correta correta para a questão é a alternativa D

Fere o disposto no item 11.7, alíneas "b" e "d"

Para resolver a questão basta inferir que todas as premissas estão corretas, o comando solicitou "NÃO", com pelo menos uma Falsa.

A história da educação brasileira elucida inúmeras evidências das margens da inclusão ou da exclusão educacional, as quais foram construídas simétrica e proporcionalmente à extensão da cidadania política e social.Sob esta 

condição, o gabarito está correto, justamente, porque pela Constituição Federal, os direitos civis como o direito à vida, à liberdade, à propriedade, à igualdade perante a lei, contemplam o direito à cidadania e sendo cidadão, todo 

brasileiro tem direito à educação.

O gabarito deve ser alterado para a letra "B"

Fere o disposto no item 11.7, alínea "b"

Os atores envolvidos e o enredo da questão não são os mesmos assinalados pelo recurso.

O enunciado da questão direciona para uma observação dos verbos presentes no anúncio. Desse modo, não há prejuízos em compreender a questão.

A resposta correta correta para a questão é a alternativa C

A resposta correta correta para a questão é a alternativa A

O conceito de habitus de Bourdieu é "um sistema de disposições, modos de perceber, de sentir, de fazer, de pensar, que nos levam a agir de determinada forma em uma circunstância dada". Portanto, a alternativa (D) está correta. A 

referida prova mencionada no recurso pela candidata (FGV em 2013 no concurso do CONDER para SOCIÓLOGO), embora semelhante à temática desenvolvida na questão 51 da Prova da FUNEC,  apresenta enunciado e 

alternativas muito diferentes.

O documento original do Manifesto dos Pioneiros consta que a "educação nova, alargando a sua finalidade para além dos limites das classes, assume, com uma feição mais humana, a sua verdadeira função social, preparando-se 

para formar 'a hierarquia democrática' pela 'hierarquia das capacidades', recrutadas em todos os grupos sociais, a que se abrem as mesmas oportunidades de educação. Ela tem, por objeto, organizar e desenvolver os meios de ação 

durável com o fim de 'dirigir o desenvolvimento natural e integral do ser humano em cada uma das etapas de seu crescimento', de acordo com uma certa concepção do mundo." Esse é apenas um exemplo da concepção de 

educação integral que os Pioneiros defendiam. Para eles, a formação integral dos educandos era um pressuposto inquestionável. Diferente, logicamente, da concepção de "escola integral".

O gabarito deverá ser alterado para letra D

Para resolver a questão basta inferir que todas as premissas estão corretas, o comando solicitou "NÃO", com pelo menos uma Falsa.

Para resolver a questão basta inferir que todas as premissas estão corretas, o comando solicitou "NÃO", com pelo menos uma Falsa.

Fere o disposto no item 11.7, alíneas "b" e "d"

Fere o disposto no item 11.7, alíneas "b" e "d"

Fere o disposto no item 11.7, alínea "b"

Fere o disposto no item 11.7, alínea "b"

Fere o disposto no item 11.7, alínea "b"

 A Ficha Técnica de Preparo (FTP) ou receita padrão não é um indicador direto de complexidade da preparação em UAN; é um instrumento gerencial de apoio operacional onde aplica-se indicadores, que podem ser de rendimento da 

preparação (fator de correção, fator de cocção ou índice de conversão) ou indicadores de complexidade da preparação, como exemplo o tempo total de preparo que  permite avaliar se a unidade dispõe de tempo hábil para a execução 

e é um indicador indireto da complexidade da preparação.                                                                                                                                                                                                                                                                                                

REFERÊNCIAS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  BRASIL. Ministério 

da Educação. Manual de apoio para atividades técnicas do nutricionista no âmbito do PNAE / Programa Nacional de Alimentação Escolar. – Brasília: FNDE, 2018.       DOMENE, Semíramis Martins Álvares. Técnica dietética: teoria e 

aplicações. 2. ed. - Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2018.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

A análise da questão não está fundamentada e se trata de uma interpretação incorreta.

Fere o disposto no item 11.7, alínea "b"

A questão 55 solicitou atividades técnicas essenciais do nutricionista no âmbito do PNAE, em concordância com a resolução n° 465/2010.                                                                              De fato a a resolução n° 465/2010 em seu 

artigo 3º apresenta a elaboração do Plano Anual de Trabalho como atividade obrigatória do nutricionista que atua no PNAE e o plano deve contemplar os procedimentos adotados para o desenvolvimento das atribuições e o PNAE 

detalha o planejamento das ações a serem executadas em:  justificativa, estratégias operacionais, locais e órgãos executores, cronograma de execução das atividades, metas, cronograma de execução financeira, orçamento e 

instrumentos avaliativos. A referência do PNAE foi apresentada no edital do concurso e as outras atividades apresentadas na questão são consideradas atividades complementares do profissional nutricionista no âmbito do PNAE.                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

REFERÊNCIAS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  BRASIL. Ministério 

da Educação. Manual de apoio para atividades técnicas do nutricionista no âmbito do PNAE / Programa Nacional de Alimentação Escolar. – Brasília: FNDE, 2018. RESOLUÇÃO CFN Nº 465, DE 23 DE AGOSTO DE 2010: Dispõe 

sobre as atribuições do Nutricionista, estabelece parâmetros numéricos mínimos de referência no âmbito do Programa de Alimentação Escolar (PAE) e dá outras providências.

A letra A não pode ser aceita como afirmado, pois não se trata de especificações biológicas de uma árvore.

Fere o disposto no item 11.7, alíneas "b" e "d"

Fere o disposto no item 11.7, alíneas "b" e "d"

A análise da questão não está fundamentada e se trata de uma interpretação incorreta.

Fere o disposto no item 11.7, alíneas "b" e "d"

O gabarito deverá ser alterado para a letra D

O gabarito deverá ser alterado para a letra A

O gabarito deverá ser alterado para a letra A

Fere o disposto no item 11.7, alíneas "b" e "d"

O gabarito deverá ser alterado para a letra C

O gabarito deverá ser alterado para a letra C

 Alterar da opção C para opção D

 Alterar da opção D para opção B

O argumento procede, e o gabarito deve ser alterado para a letra D

Fere o disposto no item 11.7, alínea "b"

Fere o disposto no item 11.7, alínea "b"

 A resposta correta é a letra "A".

 Alterar da opção A para opção B

 Alterar da opção D para opção B

 Alterar da opção B para opção D

 Alterar da opção B para opção C
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